
RELAÇÃO DAS MATÉRIAS PARA A “ORDEM DO DIA”
DA SESSÃO   ORDINÁRIA   DO DIA   08/06/2021

MATÉRIAS COM PRAZO VENCIDO - LOM

1 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

VETO  Nº  14/21 -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  ENCAMINHA  VETO
PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2021, DE
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL,  QUE DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA  E  REORGANIZAÇÃO  DO
QUADRO  DE  PESSOAL  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2 - 1ª E 2ª DISCUSSÕES

Maioria absoluta

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  35/21 -  PREFEITO
MUNICIPAL  -  ALTERA  A  REDAÇÃO  DO  ARTIGO  1º  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 3036,  DE 29 DE SETEMBRO DE 2020,  QUE
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A
CONCEDER  DIREITO  REAL  DE  USO  À  ASSOCIAÇÃO
PEDAGÓGICA JATOBÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

3 - 1ª E 2ª DISCUSSÕES

Maioria absoluta

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  36/21 -  PREFEITO
MUNICIPAL - ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 4593,
DE 01 DE ABRIL DE 1985, ALTERADA PELA COMPLEMENTAR Nº
2961, DE 26 DE ABRIL DE 2016, CONFORME ESPECIFICA. 

4 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

VETO  Nº  15/21 -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  ENCAMINHA  VETO
TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  68/2021,  DE  AUTORIA  DO
VEREADOR RAMON TODAS AS VOZES, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  EM  CARÁTER  EXCEPCIONAL,
DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AULAS EM RAZÃO
DA  SITUAÇÃO  DE  EMERGÊNCIA  E  CALAMIDADE  PÚBLICA
DECORRENTES  DA COVID-19,  A DISTRIBUIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  POR  MEIO  DA  ENTREGA  DE  KITS  DE
ALIMENTOS.

DEMAIS MATÉRIAS

5 - REDAÇÃO FINAL

Maioria absoluta

 Redação Final

PROJETO DE LEI Nº  139/21 -  PREFEITO MUNICIPAL -  DISPÕE
SOBRE  REGIME  EMERGENCIAL  DE  SUBSÍDIO  FINANCEIRO
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO, PARA OS
ATOS,  PROCEDIMENTOS  E  MANUTENÇÕES  QUE  SE  FIZEREM
NECESSÁRIAS,  EM RAZÃO DA PANDEMIA DA COVID-19  E DÁ

fls. 1/78



OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

6 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria simples

PROJETO DE LEI Nº 113/21 - ALESSANDRO MARACA - DISPÕE
SOBRE  A  PUBLICIDADE,  TRANSPARÊNCIA  E  ACESSO  À
INFORMAÇÃO  DAS  OBRAS  PÚBLICAS  PARALISADAS,
CONFORME ESPECIFICA. 

7 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18/21 -  MAURÍCIO GASPARINI -
INSTITUI  NA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  PRETO  O
FÓRUM  PERMANENTE  DE  SEGURANÇA  E  SOBERANIA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 

8 - 1ª DISCUSSÃO

Maioria absoluta

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  41/21 -  PREFEITO
MUNICIPAL  -  AUTORIZA  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
RIBEIRÃO  PRETO  A DOAR  IMÓVEL DE  SUA PROPRIEDADE  À
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, LOCALIZADO
NO LOTEAMENTO PARQUE E CIDADE INDUSTRIAL LAGOINHA,
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DA POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALESSANDRO MARACA
Presidente

fls. 2/78



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 28 de abril de 2021.
10:36

de

Ribeirão

Preto

º

1766/2021MI

Of. Nº 387/2021-C.M. LEG

-

VET

14/2021

Protocolo

Geral

n

6

Data:

03/05/2021

Horário:

Câmara

ll
Senhor Presidente

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou sancionando parcialmente o

Projeto de Lei Complementar nº 18/2021 que: “DISPÕE SOBRE A

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E REORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE

PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO”,
consubstanciado no Autógrafo nº 41/2021, encaminhado a este Executivo, e apondo
Veto Parcial aos dispositivos abaixo discriminados, pelas razões que adiante seguem.

Para tanto estou sancionando parcialmente a Lei
Complementar nº 3.062, de 28 de abril de 2.021.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

DISPOSITIVOS VETADOS:

Emendas Nºs 108, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 132, 133, 140,

141, 144, 145, 166, 169 e 171

JUSTIFICATIVAS DO VETO:

Segue a análise individual de cada emenda vetada.

Emenda 108

A emenda está sendo vetada porque trata de um aspecto
atinente ao regime jurídico de parcela dos servidores públicos municipais, havendo

vício de iniciativa por invasão da esfera de iniciativa privativa do Prefeito Municipal,

nos termos doart. 39, II, da Lei Orgânica do Município.

Emenda 122

A emenda está sendo vetada por criar requisitos que
limitam as possibilidades de nomeação do cargo, já constando o necessário requisito

do ensino superior completo.

Emenda 123

A emenda está sendo vetada pois é requisito para o cargo
de Diretor o Ensino Superior Completo.

Emenda 124

A emenda comporta veto porque inclui atribuição que
altera substancialmente as atividades a serem desenvolvidas pelo Chefe da Divisão

de Patrimônio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, incorrendo em vício de

iniciativa, tendo em vista que, nos termos do art. 39, inciso II, da Lei Orgânica do

2

“
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Prefeitura Municipa de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Município, somente o Prefeito Municipal pode proporleis que fixem atribuições para
órgãos da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto. Nesse sentido, uma emenda de

autoria de vereador não poderia fixar uma nova atribuição totalmente diversa das que
constam no Projeto de lei.

Emenda 125

A emenda está sendo vetada por haver um obstáculo

jurídico formal decorrente do vício de iniciativa. Somente o Prefeito Municipal tem a

iniciativa de propor a criação de cargos na estrutura administrativa, nos termos do

art. 39, 1, da Lei Orgânica do Município. Assim, não poderia um vereador propor a
criação da Seção do Arquivo Histórico com o correspondente cargo de Chefe da

Seção do Arquivo Histórico.

Emenda 126

A emenda está sendo vetada pois é requisito para o cargo
de Secretário Adjunto o ensino superior, uma vez que se trata de cargo comissionado

e não um agente político.

Emenda 127

A emenda está sendo vetada por haver um obstáculo

jurídico formal decorrente do vício de iniciativa. Somente o Prefeito Municipal tem a

iniciativa de propor a criação de cargos na estrutura administrativa, nos termos do

art. 39, 1, da Lei Orgânica do Município. Assim, não poderia um vereador propor a
criação do cargo de muscólogo.

Emenda 132

A emenda está sendo vetada pois é requisito para o cargo
de Chefe de Divisão o ensino superior completo.
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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Emenda 133

A emenda está sendo vetadapois é requisito parao cargo
de Chefe de Divisão o ensino superior completo.

Emenda 140

A emenda está sendo vetada porque apresenta erro

material, tendo em vista que o art. 159 não dispõe sobre a Divisão de Promoção da

Igualdade Racial, objeto da emenda, mas sobre o Departamento de Despesa e

Orçamento da Secretaria Municipal da Fazenda.

Emenda 141

A Operação Volante existe por lei específica que não está

sendo revogada. A redação é confusa e não há clareza sobre quais gratificações ou

prêmios deveriam ser pagos. Ademais, parece haver a criação de uma nova
gratificação, o que resulta em insanável vício de iniciativa que resulta em sugestão de

veto, tendo em vista que somente o Prefeito Municipal tem a iniciativa de propor
projeto de lei sobre o regime jurídico dos servidores municipais, o qual inclui a

criação de gratificações, conforme o disposto no art. 39, II da Lei Orgânica do

Município.

Emenda 144

A emenda está sendo vetada por haver um obstáculo

jurídico formal decorrente do vício de iniciativa. Somente o Prefeito Municipal tem a
iniciativa de propor a criação de cargos na estrutura administrativa, nos termos do

art. 39, I, da Lei Orgânica do Município. Assim, não poderia um vereador propor a
criação de mais cargos de assistente social.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Emenda 145

A emenda está sendo vetada porque trata de um aspecto
atinente ao regime jurídico de parcela dos servidores públicos municipais, havendo
vício de iniciativa por invasão da esfera de iniciativaprivativa do Prefeito Municipal,

nos termosdo art. 39, II, da Lei Orgânica do Município.

Emenda 166

A emenda está sendo vetada por ser inconstitucional,

tendo em vista que a gratificação de produtividade fiscal não pode ser incorporada

aos proventos de aposentadoria do servidor, nos termos da Emenda Constitucional n.

103, de 12 de novembro de 2019, que alterou o sistema de previdência social.

Emenda 169

A emenda está sendo vetada porque apresenta redação

confusa, vez que dispõe sobre a indicação de “designados”, resultando em confusão

terminológica. Nesse sentido, a redação não permite compreender se os indicados

necessariamente teriam que ser aceitos pelo Procurador Geral do Município, e, ainda

que assim fosse, cabe ao Prefeito Municipal nomear os servidores para todos os

cargos na Procuradoria Geral do Município, nos termos da própria Lei

Complementar.

Emenda 171

A emenda comporta veto porque implica na criação de

uma instância revisora de todos os pareceres jurídicos elaborados pelos Procuradores

do Município, resultando em graves dificuldades operacionais, tendo em vista a
ausência de estrutura administrativa voltada para tal fim, bem como conflito com as
atribuições do Procurador Geral do Município, conforme redação do art. 20,
parágrafo único, inciso VII.
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Prefeitura Municip
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Acrescentamos que as Emendas nºs 82, 87, 90, 96, 99, 102,

103, 104, 105, 106, 107, 109, 110, 129, 138, 146 e 167 foram sancionadas.

Expostas dessa forma, as razões que me levaram a vetar o

Autógrafo Nº 41/2021, submeto o VETO PARCIAL ora aposto à apreciação dessa

Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
EO Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

f

N
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR &

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 3.036,

DE 29 DE SETEMBRO DE 2020, AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO A CONCEDER DIREITO REAL DE USO À ASSOCIAÇÃO
PEDAGÓGICA JATOBÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei Complementar nº 3.036, de 29 de

setembro de 2020, que passa a vigorar com seguinte redação:

“Art. 1º... OMISSIS ............iii
I - umaárea de terras situada nesta cidade, constituída pela área de uso

institucional “03” do loteamento denominado City Ribeirão, compreendida
dentro das seguintes medidas e confrontações : tem início em um ponto do

alinhamento predial da Rua Virgínia de Francesco Santilli;, lado par da

numeração, distante 54,00 metros da Rua Manoel Abrão; daí segue tangenciando

a referida rua no rumo de 78º01"NE, numa distância de 253,21 metros até

encontrar a Rua Guaíra, com a qual faz esquina; daí, deflete à direita e segue no

raio de curva de 7,70 metros, num desenvolvimento de 14,38 metros, daí,

seguindo ainda em curva de raio de 612,76 metros, num desenvolvimento de

127,24 metros na confrontação da referida Rua Guaíra; daí, deflete à direita e

segue na confrontação da área do sistema de recreio “21”, no rumo de

8857 17º2NW, na distância de 41,50 metros; daí, deflete à direita e segue na

“confrontação do sistema de recreio “21”, no rumo de 75º48'08'NW,na distância

de 203,56 metros; daí, segue em curva de raio de 41,00 metros, num

desenvolvimento de 44,62 metros até encontrar o ponto inicial, onde termina e do

descrição perimétrica, encerrando uma área de 22.050,00 metros quadrados, |

i a5
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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

domínio público, matrícula nº 80030 do 2º Cartório de Registro de Imóveis,

cadastro municipal nº 501.101,

$ 1º. O bem acima descrito foi avaliado em R$ 8.836.758,00 (oito milhões

oitocentos e trinta e seis mil setecentos e cinquenta e oito reais), conforme

avaliação constante do Processo Administrativo nº 2017.028292-5.

“s82º... OMISSIS ........c..cci iris ,

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO
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oficial de registro de imóvês
documentos e civilde pess

“cartóriomnaccara;
oficial interno: franaisco xavier picociotte nacoarato - cliciai sul

So L: UMA ÁREA DE TERRAS, situada nesta cidade, cs
ÁREA DE USO INSTITUCIONAL "03", do loteamento a
RIBEILRAC, compreendida dentro das seguintes medidas e

iinhamento predial da Ruafpfem início em um ponto do
Francesco Santilli, lado par da numeração, distante 54,0

eEm HgAbrão; daí segue langenciando
numa distância de 253,21 metros até encontrar a

a qual faz esquina; daí, deflete à direita e segue no r
7,70 metros, num desenvolvimento de 14,38 metros, daí,
em curva de raic de 612,76 metros, num desenvolvimento de 12

aBena confrontação da referida Rua Guaira; daí, deflete
4

a
na confrontação da área de sistema de recreio "21",

s
meiros, num desenvolvimento de 44,52
inicial, onde termina esta descrição
de 22.050,00 m2, de domínio público.

RIETÁRIA: PREFEITURA MUN

TITULO AQUISITIVO: Afetação n
istrado sob nº R.3/2353, em 22-11-1977, neste Reçist: e Imóveis.

soRibeirãoCa, ali Sl Omo =

Pe

Ribeirão Preío,08 de rovenbro ds
Reginaldo Artonio Araujo.

Av.L/BOO3O (AFETAÇ
A presente matrícula de área pública, foi aberta, ncs £

“no 104/2000, datado nesta cidade, em 19 de outubro de

solc, Marco Tulilio
assinado por Paulo

2 a
Ribeirão Pretc,08 de novembro de 2000. CO Escr. autê

iReginaldo Antonio Araujo.

R.2/80030 (CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO)
Conforme escritura de 15 de dezembro de 2000, lavrada no
Notas desta Comarca, livro 3890, folnas  023/028, a
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